
PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem n° 021-GP/2021
Em, 29 de abril de 2021

A Sua Excelência, o Senhor 
Ver. ANDRÉ LUIZ BAIER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o 
Executivo Municipal possa realizar abertura de Crédito Adicional Especial Por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde na aquisição de material permanente para o Posto de Saúde “Eleniza Félix do 
Carmo”, com os recursos provenientes de recurso Estadual, através da Secretaria Estadual 
de Saúde-SESAU, com o Convénio n° 299/PGE-2020.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta 
Edilidade, apresentamos cordiais saudações.

Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.
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PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 021-GP/2021
Em 29 de abril de 2021.

‘‘Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Especial Por Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Vigente”.

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, 
Prefeito Municipal sanciona a seguinte:

L E I

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde na aquisição de material permanente 
para o Posto de Saúde “Eleniza Félix do Carmo”, com os recursos provenientes de recurso 
Estadual, através da Secretaria Estadual de Saúde-SESAU, com o Convénio n° 299/PGE- 
2020

Observando-se nas classificações institucionais, económica e funcional 
programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.3010020.1271 CV ESTADUAL -  POSTO DE SAÚDE ELENIZA FEL X DO CARMO
4.4.90.52 Aquisição de Material Permanente 30.000,00
TOTAL........................................................................................................ 30.000,00

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Especial 
Por Excesso de Arrecadação no caput anterior será coberto com recursos conforme inciso II 
parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para 
proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 1.301- 
GP/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal n° 1.610-GP-2020 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2021) e Lei Municipal n° 1.657-GP-2020 (Lei 
Orçamentária do exercício de 2021).

Palácio 21 de Julho, em 29 de abdl de 2021.

IGUES UCHOA
Municipal
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Governo cio Eslado de

RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

TERM O

CONVÉNIO m  299/PGE-2020

CONVÉNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM 
LADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESAU, E, DE OUTRO, A PREFEITURA DE NOVA MAMORÉ,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CONCEDENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de
Estado da Saúde - SESAU, inscrita no CNPJ/MF n8 04.287.520/0001-88, com 
sede na Avenida Farquar, 2.986 - Complexo do Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio 
Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representada pelo 
Secretário de Estado da Saúde, Fernando Rodrigues Máximo, inscrito no 
CPF/MF n. 863.094.391-20, na forma prescrita art. 41, IV. da Lei Complementar n8 
965 de 20 de dezembro de 2017;
CONVENENTE: PREFEITURA DE NOVA MAMORÉ, através do Fundo Municipal
de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob n8 22.992.304/0001-15, com sede na Av. Dom 
Pedro II, 7096 Bairro João Francisco Clímaco, neste ato representado pelo seu 
atual Prefeito, o Sr. Claudionor Leme da Rocha, inscrito no CPF sob o n8 
579.463.102-34, de acordo com a representação que lhe é outorgada pelos 
documentos (ID 0015023316).

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo 
reconhece como originais ou fiéis aos originais os documentos juntados no 
processo administrativo n° 0036.487535/2020-28, que deu origem à realização do 
Convénio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador 
Público.
Celebram o presente CONVÉNIO, o qual se regerá pelas disposições da Portaria 
Interministerial n8 424/2016, da Lei n8 8.666, de 21.06.1993, do Decreto Federal n° 
6.170, de 25.07.2007, da Lei Estadual n° 3.307 de 19.12.3013, do Decreto Estadual 
n° 18.221/2013, e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do 
processo administrativo n° 0036.487535/2020-28, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:



0 objeto deste Convénio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre 
CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de 
Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE ESTADO (ID 0015272408), do 
Procedimento Administrativo já identificado, que, para todos os efeitos, é parte 
integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de materiais 
permanentes para atender as necessidades do Centro de Saúde Eleniza Felix do 
Carmo.

§ I o. São vedados com recursos deste Convénio:

1. a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou 
similar;

2. o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros da 
Administração Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, que 
esteja lotado em qualquer dos entes partícipes;

3. o aditamento com alteração do objeto ou das metas;
4. a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em 

caráter de emergência;
5. a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste 

Convénio com recursos do mesmo; e
6. realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

§ 2o. Os recursos deste Convénio só poderão ser repassados ao CONVENENTE 
para atender a itens ou quantitativos que não façam parte de outro ajuste que 
esta entidade tenha firmado para execução de objeto idêntico ao descrito na 
cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela 
SECRETARIA DE ESTADO.
§ 3o. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a 
abertura de conta bancária específica para este Convénio, cabendo ao 
CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de manter e 
movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o 
disposto no parágrafo primeiro da cláusula quarta deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
O valor global do ajuste é de R$ 33.333,33 (trinta e três mil trezentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos), devendo ser destinado, 
exclusivamente, ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua 
destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma 
discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE ESTADO.
§ I o. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$30.000,00 
(trinta mil reais).
§ 2°. A contrapartida do Convenente será de R$3.333,33 (três mil trezentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos), e no uso de seus próprios bens, 
serviços e pessoal, para execução deste Convénio, e no gerenciamento dos 
recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integrai e isolada, pelos 
valores que excederem o previsto. ___ / — '



CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da 
seguinte programação orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO:
10301208402530000 - Elemento de Despesa: 444042 - Fonte de Recursos: 
0100001013, conforme Nota de Empenho n. 2020NE04687 (ID 0015223323).
Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de 
Trabalho, salvo se o CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de 
vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que tal fato seja anterior à 
celebração da avença.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao 
CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda a 
regularidade fiscal, bem como a regularidade das obrigações referentes à 
utilização de recursos anteriormente repassados.
§ I o. Os recursos destinados à execução deste Convénio serão obrigatoriamente 
movimentados através de banco oficial, que manterá conta específica vinculada, 
cujos extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação 
de contas.
§ 2°. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor
correspondente ser depositado antes pelo CONVENENTE, na conta vinculada, 
como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.
§ 3o. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convénios 
anteriores se dá pela comprovação de que não está inadimplente perante o 
Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e de 
que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, 
se houverem recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que 
não está inadimplente perante o SIAFEM.
§ 4o. Para liberação dos recursos, em, mais de uma parcela, é obrigatória a 
apresentação prévia de prestação de contas parcial pelo CONVENENTE, e sua 
aprovação.
§ 5o. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, bem como em fundo de aplicação 
financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da 
dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, 
contanto que em todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos 
prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam aplicados nos fins do 
Convénio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES:
Na execução das despesas deste Convénio, o CONVENENTE deverá seguir o 
estabelecido na Lei Federal n2 8.666/1993, sem prejuízo da utilização do pregão 
eletrónico, como previsto na Lei Federal n° 10.520/2002, buscando sempre a 
otimização das compras e a execução dos serviços, em prestígio a moralidade, 
impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, 
estado e e sD ecificarõ es anrpcpnt-arinc nr. t —



complementos.
Parágrafo Único - A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda 
que subsidiária, perante terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens 
e produtos, com os recursos deste Convénio.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:
Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o 
exercício do controle e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e 
constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros 
credenciados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:
Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes se 
comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades.
§ I o. A CONCEDENTE:

1. repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma 
estabelecida na legislação pertinente;

2. fiscalizar e avaliar a execução deste Convénio, designando comissão de 
servidores;

3. analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, 
atendendo prioritariamente ao que dispõe a cláusula quinta;

4. encaminhar o Termo de Convénio após colhidas as suas assinaturas à 
Procuradoria Geral do Estado, para registro e publicação de seu extrato na 
imprensa oficial;

5. prorrogar de oficio a vigência do presente instrumento antes de seu término, 
quando der causa a atraso na liberação de recursos, limitada tal prorrogação 
ao exato período do atraso verificado.

§ 2o. O CONVENENTE:

1. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados 
a quaisquer outros fins, sob pena de rescisão deste Convénio;

2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer 
documento relativo a este Convénio pelo prazo mínimo de cinco anos, 
contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão 
dos recursos;

3. Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para 
acompanhamento, supervisão, controle e fiscalização da execução deste 
Convénio;

4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e 
previdenciários decorrentes de utilização de recursos humanos, nos trabalhos 
deste Convénio, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários 
que incidam sobre ele;

5. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos 
recursos recebidos, na forma estabelecida leoislarãn nart-inont-o



mencionada neste Convénio;
6. Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de 

terceiros, sendo vedado efetuar pagamento sem o atendimento dessa 
condição;

7. Indicar por escrito se há outros convénios ou outro tipo de ajuste para a 
mesma finalidade, descrita na cláusula primeira;

8. Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este

9. Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de sessenta dias, 
a partir do término da execução do convénio, na forma do presente 
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA:
Este Convénio terá sua vigência por 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 
liberação dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo,
Parágrafo único. Encerrado o prazo para a execução, o CONVENENTE tem até 
60 (sessenta) dias para a prestação de contas final quanto aos recursos por ela 
recebidos.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
O CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, 
após a conclusão de cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao 
final, dentro do prazo previsto na cláusula oitava, observando as disposições da Lei 
Estadual 3.307/2013, no que for aplicável.
§ I o. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela 
CONCEDENTE, que emitirá parecer sob os seguintes aspectos:

1. Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convénio;
2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convénio.

§ 2o. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado 
necessariamente destes documentos, naquilo que couber:

1. ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
2. cópia do Termo de Convénio, com a indicação da data de sua publicação;
3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;;
4. relatório de execução físico/financeiro;
5. relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas 

fiscais, por ordem de datas destes pagamentos;
6. demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os 

recursos recebidos em transferência, a contrapartida, os rendimentos 
auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos;

7. extrato bancário integral da conta-corrente;
8. relação dos bens e serviços, adquiridos ' ' ' construídos com os

convénio;

recursos recebidos do Estado;



9. termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de 
engenharia;

10. cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização 
dos serviços;

11. cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos 
manuais relativos aos produtos adquiridos, com as garantias, ordens 
bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado;

12. conciliação bancária;
13. comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;
14. toda a documentação referente às compras e serviços;
15. cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Convénio almejar a 

execução de obra ou serviço de engenharia;
16. cópia do cronograma físico - financeiro;
17. comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela 

CONCEDENTE;

§ 3o. A contrapartida do CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução 
físico-financeira, bem como na prestação de contas.
§ 4o. Aplica-se à prestação de contas do presente convénio o disposto no Título IV, 
Capítulo V da Portaria Interministerial n2 424/2016, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO:
Este Convénio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido 
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o 
torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades 
pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.
§ I o. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das 
seguintes situações:

1. a falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na 
forma pactuada e nos prazos exigidos; e

2. a utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra 
finalidade que não seja a constante do Plano de Trabalho.

§ 2°. Em caso de denúncia ou rescisão, o CONVENENTE devolverá imediatamente 
os valores restantes, na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROPRIEDADE DOS BENS:
Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte:

1. todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos 
provenientes do presente CONVÉNIO fará parte integrante do acervo 
patrimonial do CONVENENTE, devendo ser tombado mediante aposição de 
plaquetas numéricas de identificação específica;



2 . o uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano 
de Trabalho aprovado pela autoridade competente, respondendo o 
CONVENENTE exclusivamente pela conservação e manutenções preventivas 
e corretivas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo por 
fato resultante de caso fortuito ou força maior;

3. as despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer 
outras necessárias ao uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta do 
CONVENENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO:
O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 
CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma 
da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de 
inexecução do objeto deste Convénio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS SALDOS FINANCEIROS:
Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, 
serão devolvidos ao Concedente, no prazo estabelecido para a apresentação da 
prestação de contas.
§ Xo. A devolução prevista no caput será realizada observando-se a 
proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na 
celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE:
Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo 
descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da 
CONCEDENTE e do CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e 
adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também 
será destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio 
e/ou televisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:
Após as assinaturas neste Convénio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões 
decorrentes deste Convénio.

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convénio, o qual, 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas 
as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, 
devidamente certificadas pela Procuradoria Geral dg Estado.
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Porto Velho-RO, 30 de dezembro de 2020.

Secretário de Estado da Saúde 
(assinado eletronicamente)

Prefeito/Convenente 
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE, 
Procurador do Estado, em 30/12/2020, às 12:26, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ l 2 e 2a, do 
Decreto n2 21.794. de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por NELIO DE SOUZA SANTOS, 
Secretário(a) Adjunto(a), em 30/12/2020, às 13:49, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1Q e 22, do 
Decreto n2 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Claudionor Leme da Rocha, 
Usuário Externo, em 31/12/2020, às 12:38, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ l 2 e 22, do Decreto 
n2 21.794. de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, 
informando o código verificador 0015468433 e o código CRC 5949FAC2.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo ne 
0036.487535/2020-28 SEI na 0015468433


